
DIÁRIO OFICIAL

O * O

ESTADO DE SAO PAULO

ADEL9T

REDU•O VÃLOI•SEM RBIS

39000 SEC. RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO

EOBRAS

39001 SEC.RECURSOSHFDRICOS.SANEAMENTO

E OBRAS

4.5.9.0.51 OBRAS E INSTALACES 30.000.0D

SUBTOTAL 30.000.00

TOTAL 30.000,00

ATIVIDAPROJETO

07.039.0534.1.477 OBRAS DE ARTE 30.000.00

TOTAL 30.000.00

GRUPOS DE DESPESA

INVESTIMENTOS 30.000.00

TOTAL 30.000.00

TOTAIS 30.000,00

PODER EXECUTI

GOVERNADOR MA,RIO COVAS

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES

AV. MORUMBI, 4.500MORUMBI - CEP 05698-000 FONE 845-3344

LEIS

F LEL NP 9358, DE 13 DE JUNHO DE 1996

AUTORIZA O PODER ENTIVO A INPLANTAR PROGRAMA DE RESNICK A

GRTACAS DE VALLEJOS AUTOMOTORES NA REGI,IO GETIRANA DE SAO

PAULN

O VICE-GOVERNADOR, EM EXERC(CIO NO CARGO DE GOVERNADOR

DO ESTADO DE SJ10 PALLO

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE IEI

ARTIGO I"FICA O PODER EXECUTIVO AUTORIZADO A IMPANTAR PROGRAMA DE

RESTRIÇÃO A CIRCULAÇÀO DE VEÍCULOS AUTOMOTORES NA REGIÃO METROPOLITANA DE

SAO PAULO, DURANTEO ANO DE 1996, NA ÉPOCA COMPREENDIDA ENTRE O INÍCIO DE

MAIO E O FINAL DE SETEMBRO, DURANTE OS PERÍODOS NECESSÁRIOS PARA PREVENIR

EPISÓDIOS CRÍTICOS DE POLUIÇÃO DO AR, TENDO EM VISTA AS CONDIÇÕES CLIMÁTICAS E A

RECONCENTRACAO DE POLUENTES EM DESCONFORMIDADE COM OS PADRÕES DE QUALIDADE

LEGALMENTE ESTABELECIDOS

PARÁGRAFO ÚNICO - AS PROIBIÇÕES E LIMITAÇÓES INSTITUÍDAS COM BASE NESTE

ARTIGO NAO SE APLICARÃO AOS SEGUINTES VEÍCULOS:

1. DE TRANSPORTE COLETIVO;

2. TÁXIS,

3. DE DEFECIENTES SICOS

4. DE TRANSPORTE DE ESCOLARES:

5. MOTOCICLETAS;

6. TRATORES, ESCAVADEIRAS E SIMILARES; E

7. OÚTROS, EMPREGADOS EM SERVIÇOS ESSENCIAIS E DE EMERGÊNCIA, CONFORME

DEFINIDO EM REGULAMENTO

ARTIGO 23 - A INOBSERVANCIA DAS PROIBIÇÕES E LIMITAÇÃES DE QUE TRATA A

ARTIGO ANTERIOR SUJEITA O RESPONSÁVEL A MULTA DE R* 100,00 CEM REAIS

CARACTERIZANDO-SE A INFANCAO ADMINISTRATIVA POR DIA DE UTILIZAÇÃO IRREGULAR DO

VEICULO

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO DE REINCIDÊNCIA NA INFRAÇÃO, NO MESMO PERÍODO

DO ANO A MUITA TERÁ O SEU VALOR DOBRADO

ARTIGO 7.* - E PROIBIDA A CIRCULAÇÃO DE VEÍCULO AUTOMOTOR COM DEFEITO NO

EQUIPAMENTO CATALISADOR DE GASES POLUENTES OU COM SUA REMOÇÃO, QUANDO

INSTALADO PELA FABRICANTE, FICANDO O INFRATOR SV7ELTO A MULTA PREVISTA NO CÓDIGO

NACIONAL DE TRÃNSITO PARA A HIPTESE DE DEEBITO OU FALTA DE EQUIPAMENTOS

OBRIGATORIOS

ARTIGO 4.* - AS PENALIDADES REFERIDAS NESTA LEI SERÃO APLICADAS PELOS

ÓRGÃOS E ENTIDADES COMPETENTES, VINCULADOS AS SECRETARIAS DE ESTADO DO MEIO

AMBIENTE E DA SEGURANCX PÚBLICA, NOS TERMOS DA LEGISLZCAOVIGENTE.

PARAGAFO ÚNICO - NAO SERÁ RENOVADA A LICENÇA DE TRÂNSITO DO VEICULO QUE

APRESENTAR DÉBITO POR MULTA DECORRENTE DE INFRAÇÃO PREVISTA NESTA LEI OU QUE

NAO APRESENTE CERTIFICAÇÀO DE APROVAÇÃO NA INSPEÇÃO PERIÓDICA DE NÍVEIS DE

EMISSÃO DE GASES E RUIDOS

ARTIGO 5.0 - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE JUNHO DE 1996.

GERALDO ALCKMIN FILHO

JOSIAONSODASILOA

SECRETÁRIO DA SEGURANÇA PUBTICA

FÁBIO JOSÉ FEDMANN

SENESTA DO MEIO AMBIENTE

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIA CHEFE DA CASA CIVIL
-

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÁO ESTRATÉGICA

DISP•E SOBRE ABERTURA DE EAO SUPNMR M CAN

FISCA NA SECREARIA DEARTICULA E ABATECIMENTO VHMDN AO

ARERNDAMENTO DE DESJPESAS DE CEPIL

GEL ACIN FILHO VICEOVEMADOR EM •ERCÍCIONO RGO

DPCONTAR

ARDIGO 1.* - FICA A*O UM CRÉDITO DE RS 168.1*.* (CENTO E SESIN

E ORO MILE CEM REAIS), SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO DA SECRETARIA DO

AGRICULTUR E ABASTECIMENTO, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICACOES INSTRUCIONAL

ECONÕMICA E FUNDONAL-PROMATICA. CONFO•EA TABLA 1 * AO.

ARDIGO 2. * - O CR•ITO A•FFOPELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBEIO COM

RECU•A QUE ALUDE O INUI•III DO * 1.0, DO ARDIGO 43, DA *I FEDEL N.*

4.320, DE 17 DE MARÇO DE 1964. E N* TENS DA LESAO DISCRIMINADA NA

TABLA 3 EM ANEXO

*GO 3.* : RICA ALLTRADE A PMMA OFFAMENFIA DA SPE DO

SODO ESLAIDE PELO ANNO 1, DE QUE TRA O A*I* 2.0, DO •CRETON,

*.625. DE 5 DE JAVIO * 1996, * CONFOIDADE COM A TABLA 2 EM ANEXO

ARUO 4.0 - ESTE DECRE•ENTRA•EM VIGOR NA DA* * SUA PUBBRACAO.

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE JUNHO DE 1996

GLD ALCKMIN FILHO

YOSHIKI N*

SECREARIO DA FAZENDA

A*E FRÍOM* FI*

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARINHO

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTNIO ANGAREIRA

SECRETÁRIO DO GOLEMO GESTÃO ESTRATÉGICA
* E

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATEGICA AOS

13 DE JUNHO DE 1996.

13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO

13001 ADMINISTRACÃO SUPERIOR SECRETARIA

ESSEDE

4.9.4.0.41 CONTRIBUICÕES 168.I00 00

SUBTOTAL 168.100*00

TOTAL 168.100.00

ATIVIDAPROJETO

MUNIC AGROPECUARIA 168.100,00

TOTAL 168.100*00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 168.100*00

TOTAL 16B.IO0,0O

13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO

13001 ADMINISTRAÇAO SUPERIOR SECRETARIA

E SEDE

4.9.1.2.41 CONTRIBUICÕES 168.100*00

SUBTOTAL I68.100,00

TOTAL 168.100,00

ATIVIDAPROJETO

04.017.0105.1.949 MICROBACIAS HIDROGRAFICAS 168.100.00

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL 168.100,00

TOTAL 168.100*00

168.100.00

EABASTECIMENTO

TOTAL

2.' QUOTA
168.100.00

VALORES EM REAIS

13000 SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO

TOTAL 168.10P,00

TABELA 3 MARGEM VALORES EM REAIS
ORÇAMENTÁRIA

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PR6PRIOS

ESPECIFICAÇAO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 168.100.00 168.100,00 0,00

TOTAL GERAL 168.100.00 168.100,00 0.00

DISPÕE SOBRE URA DE *TO SUPLANTAR M *CA*

FISCA! NA CREUMA DE RECUR:OS HIDRICAS SMWMNENIN E OBRAS,

RUNDO M ATERRAMENTO DE DESPSAS DE CARPAJ

GE•LDOACIN FILHO VICEGOVERNADOR EM ERCIO NO CABO

DE GOVERNADOR DO ES** DE SAO PAULO, NO UM * SUAS AII LEGAIS,

DERNII

ARTIGO I.* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE RI 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS),

SUPELMENTAR AO ORÇAMENTO DA DECRETADA DE RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO

E OBRAS, OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES INSTITUCIONAL= ECONÓMICA E

FUNCIONAL-PROGRAMATICA CONFORME A TAJILA 1 EM ANNO

ARTIGO 2.* - 0 CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR SERÁ COBERTO COM

RECU•OS A QUE ALUDE O INCI•HI, DO * 1.*, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.*

4.320, DE 17 * MARÇO DE 1%4. E NOS TERMOS DA LEGIAO DISCRIMINADO NA

TABELA 3 EM ANEXO

ARI 3: - FICA ATENDA A PROGRAMAÇÃO ORÇAMENTÁRIA DI DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO I. DE QUE TRATA O ARTIGO 2.*, DO DECRETO N.*

*.625, DE 5 DE JANEIR DE 1 *6, DE CONFOIDADE COM A TABLA 2 EM ANEXO

A*O Q* - ESTE DECOE ENTARA EM VIGOR NA DA* DE SOA PUBLICACAO

•LÉCIODOS BANDEIRNTES 13 DE JUNHO DE 1996

GE•LDOALCKMIN FILHO

YASHIKI NAKA

CRE DE FAZENDA

ARDORE FRANCO MONTORO FILHO

SECRETAIA DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARFAL

SELEFE DA CA* CÍVIL

ANTONIO ARGARIDA

SECREÇÃO DO GOVERNO E GESTO ESBATERA

PUBLICADO NA NEURIA DE SODO DO GOLEMO E GESTO ESTRTEGICO AOS

13 DE JUNHO DE 1

TABELA I SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

39000 SEC. TELECURSOS HIDRICOS,
SANEAMENTO

E OBRAS

39001 SEC. RECURSOS HIDRICOS SANEAMENTO

E OBRAS

4.9.4.0.41 CONTRIBUICÕES 30.000,00

SUBTOTAL 30.000,00

TOTAL

GRUPOS DE DESPESA

OUTRAS DESPESAS DE CAPITAL

30.000,00

30.000,00

TABELCA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS

39000 SEC.RECURSOSHIDRICOS.SANEAMENTO

E OBRAS

TOTAL 30.000,00

E OBNRA

TOTAL

DIVS

30.000,00

TABELA 3 MARGEM VALORES EM

RECURSOS DO RECURSOS

TESOURO E PROPRIOS

VALOR TOTAL VINCULADOSESPECIFICAÇAO

LEI ART PAR INC ITEM

9.333 7 UN. 2 30.000.00 30.000.00 0,00

DIONE SOBRE AFURA DE CRÉ•TO SUPEME ORÇAMENTO
AO

FBCN NA SEN * ECONO E PJANEIENRO VINMDO AAM

ATERRAPLENE DE DEQ DE CAMPAA

GERALDO ALCKMIN FUJO VKE-GOVERNADOL EM EXERCCIO NO URGO

DE GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÒES LEAIS,

DERNII

ARTIGO L* FICA ABERTO UM CRENILTO DE R* 3.212.810,00 TRS

- MILHES

DUZETOS E DOZE MIL E OITOCENTOS E DEZ REAIS), SEMENTAR AO ORCAMENT

DA SECRETARIA DA ECONOMIA PLANEJAMENTO OBSERVANDO-SE DASSITUACOESE AS

INSTITUCIONAL EONOMICA E FUNAONAFPROGRAMATICA. CONFORME A TABE/A 1 EM

ANEXO

AIGLO 2.* - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANEOR SED COARTO COM

RECURSOS A QUE ALUDE O ICISO IFL DO * 1.% DO A* 43, DA LEI FEDERÅ| N.*

4.320, DE I7 DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A LEGISLAÇÃO

DESCRIMINADA NA TABELA 3 EM ANEXO

ALSAGO 3.* - FICA ALTA-RODA A PROGRAMAÇÃO ORCMENTARIA DA DESPESA DO

ESTADO, ESTABELECIDA PELO ANEXO F, DE QUE TRATA O AGO 2.% DO DECRETO N. *

40.625, DE 5 DE JANEIRO DE 1996, DE CONFOR•COM A TABELA 2 EM ANEXO

4. * ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOR DATA DE PUBLICACAOEM R* SUA

PALÁCIO - BANDEIRANTES, 13 DE JUNHO DE 1996

/T*O DOS

GE•LDOALCKMIN FILHO

YOSHIAK•NAKA

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ARIDE FRANCO MONTORO FINO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

ROBSON MARÍNHO ,

SECRETARIOCHEFE DA CASA CIVIL

ANRAIIOANGURIM

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICAO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E GOSTADO ESTRATEGICA ANS

1

GTE ELPIO DE 56 PAIN IMNTFEA W TRAW FARWWM E

DE INTVE GERAL

CASA CREVIL .......................................

GOLEMO E GESTO ESTLATEPCA.......... 5

ECONOIA E PLANEJAMENTO 5................

}USTIÇA E DELESIA DA CIDADANIA........... 5

CRMA FAMIIA

T SAN-EI SOCIAL ........................... 6

EMPTTGOEREHCBES

DOSEGURANCARABALHO ....................................

MICA ........................... 6

ADMIN'STRAÇÃO PENITENCIA ............. 8

FAZENDA 8.........................................

ADVERTURE E ABASTECIMENTO ........... 9

EDUCAO...................................... 10

SADE 14.............................................

-TNNSPORCSENERGIA ...........................................
23....................................

ADMINISTRAÇÃO
E MODERNIZACAO

DO SERD PÚBLICO .......................... 23

CDNCIA. TELAA E

DESEMDRIMENTOFOMDIB.........

ESPORTA E TURNO 24
..............

TONSILASTES MEWPGTINOS.......... 24
*

RECURSOSDAS

SANEAM E QBRA................. 25

UNIVERSALIDADE DE *AO PUB 25...............

UNIVERSIDADE

ESMRAL DE CAMPHSAS..... 26...............

UNIVERSIDADE ESTAMEL PAURSN........ 26

CASTERLO PBLICO 27

...........................

DIIRETOR DOS MUMCIPQS................... SO

PARTIDOS PORTICOS.............. ....... 56

INTEDOS E ORGS FEDERAISE.... 56


